
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 567, DE 24 DE JULHO DE 2015.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em

vista  os termos da  Portaria PGR nº  588, de 3 de setembro de 2003, e  o contido no Ofício nº

6278/2015/PRC/PR, de 23 de julho de 2015, da Procuradoria da República no Estado do Paraná,

resolve:

Art.  1º  Nomear,  no  âmbito  da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Paraná,

comissão  eleitoral  e  apuradora  integrada  pelos  Procuradores  da  República  ELOÍSA HELENA

MACHADO, ALEXANDRE MELZ NARDES e CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI para, sob a

presidência da primeira, realizar a eleição relativa à escolha do Procurador-Chefe e do Procurador

Regional Eleitoral, titulares e substitutos.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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